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RESOLUÇÃO N.º 13/2017

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE  DE  PIRACICABA,  no  uso  de  sua  atribuições  que  foram-lhe
conferidas  pela  Lei  Municipal  nº  6.246,  de 03 de junho de  2008,  alterada pela  Lei
Municipal nº 6.597 de 24 de novembro de 2009, Título VI – Dos Direitos da Criança e
do  Adolescente,  Capítulo  I  –  Da  Criação  do  Conselho  e  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar,  artigos 107 a 155, em
Reunião Ordinária realizada em 14 de Julho de 2017.

RESOLVE:

Art.  1º –  Tonar  público  a  composição  da  mesa  diretora  para  o  biênio  2017-2018,
assumindo os trabalhos a partir de 11-08-17. Sendo composto:

 Euclidia Maria Bombo Lacerda Fioravante Presidente

       Roger Nascimento Carneiro Vice – Presidente

Joana D'arc Filetto 1º Secretária

           Barbara Rochelle Rizzolo 2º Secretária

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 14 de Julho de 2017.

                                            Euclidia Maria B. L. Fioravante
Presidente 

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de  colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município
Piracicaba, 14 de Julho de 2017.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretaria de Desenvolvimento Social

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de  colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.


